
 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO 

AMBIENTE DE SANTA FÉ DO SUL 
 

SAAE AMBIENTAL 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

 

 

PROCESSO Nº 333/2017 

 

PREGÃO Nº. 09/2017 

 

REFERÊNCIA: “Contratação de empresa para a execução de serviços de substituição do leito 

filtrante dos 04 filtros da Estação de Tratamento à gravidade com fundo falso, 

incluindo a retirada do material existente, fornecimento de materiais a serem 

empregados na substituição do elemento filtrante e mão de obra, conforme 

descrito no Anexo I”. 

 

 

DESPACHO: A vista dos elementos constantes destes autos, e da 

manifestação da pregoeira que acolho integralmente, HOMOLOGO os procedimentos deste 

Pregão Presencial, cujo objeto foi adjudicado à empresa PETRANOVA SANEAMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA, com C.N.P.J nº. 47.225.693/0001-84, para que produza seus efeitos 

jurídicos e legais nos termos da legislação vigente. 

 

 

Cumpra-se com observância das demais formalidades. 

 

 

Santa Fé do Sul, 28 de março de 2017. 

 

 

 

 

Armando Rossafa Garcia 

Superintendente 
 

 

 



 

 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO 

AMBIENTE DE SANTA FÉ DO SUL 

 

SAAE AMBIENTAL 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº 333/2017 

 

PREGÃO Nº. 09/2017 

 

REFERÊNCIA: “Contratação de empresa para a execução de serviços de substituição do leito 

filtrante dos 04 filtros da Estação de Tratamento à gravidade com fundo falso, 

incluindo a retirada do material existente, fornecimento de materiais a serem 

empregados na substituição do elemento filtrante e mão de obra, conforme 

descrito no Anexo I”. 

 

D E S P A C H O: 

 

Processada a sessão do PREGÃO PRESENCIAL, dentro das 

normas da legislação em vigor e após o devido credenciamento, etapa de lances e negociação 

direta com o fornecedor ADJUDICO o objeto licitado à empresa PETRANOVA 

SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA, com C.N.P.J nº. 47.225.693/0001-84, no valor 

global de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais). 

Encaminhem-se os presentes autos para o Sr. Superintendente para 

homologação deste procedimento.  

 

Santa Fé do Sul, 28 de março de 2017. 

 

 

ALINE JULIANA DE CAMPOS VICENTE 

Pregoeira 

 

 


